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Ofício n.º 114/2021/Gabinete do Prefeito  

Andradas, 26 de março de 2021. 

Assunto: encaminha 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

   Em resposta ao Ofício  nº 230/2020, formulado pelo Vereador 

Luiz Augusto Xavier, protocolizado nesta Prefeitura sob o nº 6661/2020 em 

01/07/2020, informamos que a solicitação foi encaminhada a Secretária Municipal de 

Agricultura, Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura 

Selislei de Cássia Coról de Pontes, que exarou parecer acerca da matéria, cuja cópia 

segue anexa para conhecimento e leitura em plenário.  

 

Respeitosamente, 

 

 

 

                                                                                                                       Assinado eletronicamente                                                                                                 

                                                  Margot Navarro Graziani Pioli 

                                                   Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor  
 

Regis Basso Andrade 
 

Presidente da Câmara Municipal de  

Andradas, MG  
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Prefeitura Municipal de Andradas – Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/n°, centro, Cep 37795-000 – CNPJ n° 17.884.412/0001-34 

Secretaria de Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura 

Fone: (35) 3731.8245 – endereço eletrônico: desenvolvimento.secretaria@andradas.mg.gov.br 

 

Processo n.º 06661/2020 

 

 

Excelentíssima Senhora 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Em atenção a indicação do vereador Luiz Augusto Liparini, informo que 

uma equipe desta secretaria foi destinada a esta tarefa, diversas reuniões foram 

realizadas com a participação das áreas sugeridas pelo nobre edil, para esclarecimento 

de dúvidas e implementação da Lei Aldir Blanc no Munícipio. 

A Lei foi regulamentada através do Decreto nº 2.286 de 16 de outubro de 

2020, e após o recebimento do valor de R$ 312.358,73, foram lançados 3 editais, sendo 

recebidas 126 propostas e aprovadas 61. 

Nada mais havendo a ser informado, coloco-me à disposição para 

quaisquer esclarecimentos. 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Selislei de Cássia Coról de Pontes 

Secretária de Agricultura,  

Desenvolvimento Econômico, 

Turismo e Cultura 
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